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 DO OBJETO 
 
 Artigo 1o - A utilização das sedes de lazer da Associação dos Magistrados de Pernambuco - 
AMEPE reger-se-á conforme as disposições constantes deste regulamento. 
 

 DO USO 
 
 Artigo 2o – Poderão utilizar as sedes de lazer da Associação: 
 I – os seus associados com respectivos convidados; 
 II – os familiares dos seus associados com respectivos convidados;  
  III – os associados de entidades congêneres que, por reciprocidade, e observada a 
proporcionalidade entre os benefícios disponibilizados por ambas as entidades, ofereçam o mesmo 
tratamento aos associados da AMEPE; e 
  IV – As autoridades especialmente convidadas pela Presidência. 

  
 DA RESERVA – PROCEDIMENTOS PRÉVIOS 
 
 Artigo 3º - A reserva para o uso das unidades habitacionais da Associação deverá ser 
requerida pelo associado pelas seguintes formas: 
 I – via internet, na página da AMEPE, servindo como assinatura do requerimento o registro do 
CPF do associado ou a senha fornecida ou viabilizada pela Associação; 
 II – por petição, subscrita pelo próprio associado e apresentada diretamente na sede 
administrativa da AMEPE; 
 III – por petição do próprio associado, transmitida à sede administrativa via fax, correios ou e-
mail; 
 IV – pessoalmente, na sede administrativa; e 
 V - via telefone, pelo próprio associado. 
 Parágrafo único – No caso do inciso V, a AMEPE retornará a ligação, para confirmar o 
pedido e o registro do pedido da reserva, antes mesmo do procedimento previsto no artigo 8°. 
 

 Artigo 4º - O associado da AMEPE poderá, também, fazer reserva para a ocupação de 
unidade habitacional por parente seu até o 3º grau, em linha reta ou colateral, observado o limite 
constante do artigo 9°, II. 
 Parágrafo único – No seu requerimento, sempre por escrito, o associado indicará, com 
precisão, do nome do parente responsável e seu respectivo grau de parentesco, o número do 
documento de identificação do mesmo, o número previsto de usuários, bem como declaração formal 
referente à assunção de inteira responsabilidade pelos atos danosos praticados pelo parente, seus 
familiares ou convidados que forem utilizar a unidade de lazer. 
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 Artigo 5º - Para fins do disposto no artigo 2º, III, observar-se-ão as seguintes regras: 
 I – É indispensável o estabelecimento de convênio, incluindo-se, necessariamente, como uma 
das cláusulas a responsabilidade solidária da associação conveniada pelos danos eventualmente 
causados pelos seus integrantes à AMEPE ou a seus funcionários em serviço, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste regulamento; 
 II - o requerimento será encaminhado pela associação congênere, observando-se os limites e 
as restrições, por associado, aplicáveis aos associados da AMEPE. 
 Parágrafo único. Na hipótese de inexistência do convênio previsto no item II, o associado de 
outras associações congêneres somente poderá fazer reserva para hospedagem nas sedes de lazer, se 
não houver prejuízo para os associados da AMEPE ou de associações congêneres conveniadas. 

* Parágrafo único incluído pela Resolução nº 12, de 20 de junho de 2005. 
 

 Artigo 6o – Nos períodos de alta demanda, como Carnaval, Páscoa, São João, Festival de 
Inverno, Natal, férias coletivas e feriados prolongados, assim como outros previamente definidos pela 
Diretoria da AMEPE, em que a demanda supere a oferta de unidades habitacionais, somente os 
associados enquadrados no artigo 2°, I, poderão reservá-las e utilizá-las. 
 § 1° - Na hipótese do caput, proceder-se-á às inscrições até às 18:00 horas da ante-véspera do 
dia do sorteio público, a ser realizado na sede administrativa com a antecedência mínima de 05 
(cinco) dias da data prevista para o início do uso. 
 § 2º - A lista dos candidatos estará disponível no site da AMEPE, indicando o dia e a hora da 
inscrição, logo após o encerramento desta. 
 § 3º - O sorteio será manual ou eletrônico, com prévia divulgação do local e da hora em que 
será realizado, e obedecerá, por privê, a ordem numérica crescente das unidades habitacionais.  
 § 4° - A relação dos sorteados, titulares e suplentes, será afixada na sede administrativa da 
AMEPE e publicada na sua página na internet, dispensando-se a comunicação pessoal. 
 § 5° - Não sendo confirmada a reserva (artigo 8°), será a vaga preenchida pela ordem 
crescente de suplentes sorteados. 
 § 6° - O associado que confirmar a reserva somente poderá ser contemplado em novo sorteio 
para o mesmo ano, se não houver candidato suficiente sem tal restrição; se houver sorteio simultâneo 
para vários períodos do mesmo ano, o pretendente sorteado para um período continuará concorrendo 
para os seguintes, mas somente poderá confirmar a reserva para um deles. 
 § 7º - Se houver mais de um candidato com a restrição prevista no § 6º, deste artigo, 
concorrerão eles em igualdade de condições entre si.  
 

 Artigo 7° - O pagamento das diárias será feito em: 
 I - espécie ou em cheque de exclusiva emissão do associado, nominal à AMEPE; e 
 II – depósito bancário ou transferência eletrônica. 
 
 DA RESERVA – CONFIRMAÇÃO 
 
 Artigo 8° - Comprovado o pagamento da(s) diária(s), o que deverá ser feito pelo associado até 
o segundo dia útil seguinte ao da reserva, a AMEPE emitirá o pertinente documento de autorização, 
contendo a identificação do associado e, se for o caso, de seu parente (artigo 4°), o número de 
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ocupantes inicialmente previsto, a unidade habitacional a ser por ele utilizada e o período de 
hospedagem.  
 § 1º. A autorização de hospedagem será entregue ou encaminhada ao próprio associado 
requerente ou a terceiro por ele expressamente autorizado. 
 § 2º. Tratando-se de reserva para parente, o documento de autorização será entregue ou 
encaminhado ao próprio associado requerente ou ao parente principal por ele indicado, constando no 
referido documento a informação de que o associado é responsável solidário pelos danos 
eventualmente causados à AMEPE ou a seus funcionários em serviço, sem prejuízo das sanções 
previstas neste regulamento. 
 § 3º - A não comprovação do pagamento no prazo fixado no caput deste artigo autoriza a 
AMEPE a repassar a unidade habitacional, independentemente de comunicação prévia. 
  

 Artigo 9º - Observando-se o dia reservado para a limpeza geral (artigo 19), a reserva somente 
será admitida: 
 I - para até o mês seguinte; 
 II – para apenas 02 (dois) períodos no mês, neles se somando a reserva para o próprio 
associado e a para seus parentes (artigos 2º, II e 4°); 
 III – com o pagamento das diárias correspondentes a todo o período, se se tratar de fim de 
semana, feriado prolongado e reserva precedida de sorteio, 
 IV – a associado sem pendências financeiras perante a AMEPE; e 
 V – a associado que não esteja com tais direitos  suspensos. 
 § 1º - Considera-se período, para os fins do inciso II, fim de semana, dia feriado ou semana 
estabelecida para sorteio;  
 § 2° - Para os fins do inciso II, observar-se-ão as seguintes regras: 
 I - considerar-se-á cada associado individualmente, independentemente da sua relação de 
parentesco com outro associado; 
 II - será admitida a reserva excedente, desde que haja o respectivo pagamento, somente sendo 
emitindo, no entanto, o documento de autorização (artigo 8º), se não houver outro pretendente sem 
restrições até 03 (três) dias antes da data prevista para o uso e respeitando-se a ordem cronológica da 
inscrição. 
 § 3º - Considera-se pendência financeira, para os fins do disposto no inciso IV, qualquer 
débito do associado para com a Associação, nele se incluindo contribuições, multas e ressarcimento 
por danos causados ao patrimônio da AMEPE ou de seus funcionários em serviço, bem como 
despesas efetuadas nas unidades de lazer. 
 

 Artigo 10 – Não será permitida a transferência da reserva ou do uso da unidade a outro 
associado, ainda que informalmente, salvo com autorização prévia e expressa da AMEPE. 
 Parágrafo único. Será permitida a permuta de reserva e uso, mediante comunicação prévia de 
ambos os associados interessados à AMEPE. 
 
 DO PERÍODO DE UTILIZAÇÃO 
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 Artigo 11 – As diárias serão contadas das 12:00 horas de um dia às 12:00 horas do dia 
seguinte, tolerando-se o excedente de até 02 (duas) horas, nos casos em que não houver reserva para a 
respectiva unidade.  
 Parágrafo único – Aos domingos, tolerar-se-á o excedente a 04 (quatro) horas na permanência. 
 * Parágrafo único incluído pela Resolução n° 14, de 03 de outubro de 2005. 

 Artigo 12 – O período máximo de utilização contínua será de 06 (seis) dias em períodos 
comuns, salvo se não houver manifestação de interesse de outro candidato em melhores condições e 
não houver prejuízo para a limpeza do privê (artigo 19). 
 

 DA CAPACIDADE DE OCUPAÇÃO 
 
 Artigo 13 – A capacidade de ocupação das unidades habitacionais, dentro da normalidade, 
será a seguinte: 
 I – 05 (cinco) nos apartamentos da sede social; 
 II - 08 (oito) e 04 (quatro) pessoas nos chalés e nos flats, respectivamente, da sede campestre; 
e 
 III - 06 (seis) nos apartamentos da sede náutica. 
 * Artigo com redação determinada pela Resolução n° 12, de 20 de junho de 2005. 

Redação original: “A capacidade de ocupação de cada chalé ou flat, dentro da normalidade, é de 08 (oito) e de 
04 (três) pessoas, respectivamente, tolerando-se o acréscimo de 02 (duas), para o chalé, e de 01 (uma), para o flat.” 

 Parágrafo único. São tolerados os seguintes acréscimos de hóspedes, neles se incluindo os 
menores de 12 (doze) anos: 
 I - 01 (um) para os apartamentos da sede social; 
 II - 02 (dois) e 01 (um) para os chalés e flats, respectivamente, da sede campestre; e 
 III - 02 (dois) para os apartamentos da sede náutica. (NR) 
 * Parágrafo único incluído pela Resolução n° 12, de 20 de junho de 2005. 

 

 Artigo 13-A – Somente será permitido o acesso de não associado às sedes de lazer da 
AMEPE nos seguintes casos: 
 I – pessoas a serviço da AMEPE; 
 II - visitante à associado; 
 II – não estando presente o associado, se houver autorização da AMEPE, o que poderá ser 
feito mediante requerimento do associado. 
 Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o limite de pessoas, por associado e por dia, às 
sedes de lazer da AMEPE será de 04 (quatro).  
 * Artigo incluído pela Resolução n° 12, de 20 de junho de 2005. 

 DA TAXA DE UTILIZAÇÃO 
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         Artigo 13-B – O uso do espaço destinado à ADEGA será privativo do associado. 
 § 1º. Não será permitido o uso do espaço sem a presença do associado. 
 § 2º. Poderá o espaço ser utilizado por até o número máximo de 17 pessoas. 
 § 3º. Havendo mais de um interessado na reserva, terá preferência aquele que não usou no 
período da estadia. 
 § 4º. As chaves da Adega serão recebidas diretamente pelo associado junto ao administrador e 
a ele devolvido, pessoalmente, após o uso. 
           * Artigo e parágrafos incluídos pela Resolução n° 32, de 25 de agosto de 2016.  

 
         Artigo 14 – À Diretoria da AMEPE revisará, semestralmente, os valores das taxas de utilização 
das unidades de lazer. 
 § 1° - O valor da taxa será reduzido à metade, se a hospedagem não exceder a 12 (doze) horas. 

* Primitivo parágrafo único renumerado para § 1° pela Resolução n° 16, de 16 de janeiro de 2006. 

 § 2° - A mesma redução referida no parágrafo anterior dar-se-á com relação à hospedagem, 
mesmo que integral, para os períodos de segunda-feira a sexta-feira, salvo nos feriados e períodos 
definidos para sorteio. 

* § 2° incluído pela Resolução n° 16, de 16 de janeiro de 2006. 
 

 Artigo 15 – A ocupação das unidades acima dos limites previstos  neste regulamento e dentro 
da margem de tolerância (artigo 13) ensejará a cobrança de sobretaxa de 50% (cinqüenta cento) por 
pessoa, a ser paga na forma do artigo 7°. 
 Parágrafo único – A sobretaxa prevista neste artigo não se aplica aos menores de 12 (doze) 
anos. 

* Parágrafo único incluído pela Resolução nº 12, de 22 de junho de 2005. 

 Artigo 16 – Admitir-se-á a devolução de diárias pagas, o que será feito pelas mesmas formas 
previstas no artigo 7º, tão-somente nas seguintes hipóteses:  
 I - se houver a transferência da reserva para outro interessado, na forma deste regulamento;  
 II – se não for possível a confirmação da reserva condicional prevista no artigo 9°, § 2°, II; e 
 III – caso fortuito ou força maior, reconhecido, no caso concreto, pela Diretoria. 
 

 DA ADMINISTRAÇÃO DOS PRIVÊS 
 
 Artigo 17 - Tratando-se de reserva para parente de associado, em nenhuma hipótese será 
permitido o acesso e o uso sem a apresentação do documento de autorização (artigos 4º e 8º, § 2°). 
 Artigo 18 – O acesso de visitantes às dependências das unidades de lazer da AMEPE somente 
será permitido com a autorização do associado visitado, devendo o funcionário responsável anotar, 
em planilha própria, os dados de identificação do visitante, bem como horários de entrada e saída do 
privê. 
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 Artigo 19 - Fica definido como dia padrão para a limpeza geral das unidades habitacionais a 
segunda-feira de cada semana, ou, tratando-se de feriado prolongado definido para sorteio, o primeiro 
dia útil seguinte ao período de reserva previsto, não se permitindo reserva para esse período. 
 Parágrafo único. Se a hospedagem se prolongar (artigo 12), a limpeza da respectiva unidade 
habitacional será feita em data posterior, desde que não haja prejuízo para os demais hóspedes. 
 

 Artigo 20 – A eventual ausência de reserva prévia, ainda que nos períodos mencionados no 
artigo 6°, não impede a ocupação por associado interessado ou parente, observando-se o 
procedimento previsto nos artigos 7° e 8°, devendo o pagamento ser feito ao administrador do privê. 
 § 1º – No caso previsto no caput deste artigo, o documento de autorização será emitido pelo 
administrador do privê e subscrito sempre pelo associado beneficiado. 
 § 2° - Se a reserva tiver como beneficiário parente de associado, o documento de autorização 
deverá conter os dados referidos no disposto no parágrafo único, do artigo 4º. 
 

 Artigo 21 – Para os fins do disposto no artigo 20, será remetida aos administradores de privê, 
semanalmente, a relação dos associados impossibilitados de fazer reserva e uso das unidades de lazer, 
somente sendo divulgada tal relação ao próprio associado interessado. 
 

 Artigo 22 - Deverá, também, ser remetido a cada sede de lazer da AMEPE, na véspera dos 
fins de semana, dos feriados prolongados, férias coletivas, entre outros, relatório detalhado das 
hospedagens previstas para o respectivo período. 
 

 Artigo 23 - O administrador do privê emitirá, semanalmente, um relatório, narrando as 
ocorrências relevantes, encaminhando-o à sede administrativa, juntamente com os termos de entrada 
e saída das unidades habitacionais (artigo 8º) e as sugestões ou reclamações apresentadas pelos 
usuários. 
 

 DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS 
 
 Artigo 24 - São direitos do usuário: 
 a) receber todas as informações necessárias sobre o uso da unidade, inclusive a relação dos 
bens móveis e utensílios; 
 b) conhecer o regulamento social; 
 c) encontrar a unidade limpa e em perfeito funcionamento; 
 d) solicitar ao administrador os materiais de cozinha, de apoio e de limpeza que forem 
necessários para o conforto do usuário; 
 

 DOS DEVERES DO USUÁRIO 
 Artigo 25 – São deveres do usuário: 
 a) apresentar seu documento de identificação perante o funcionário responsável pelo privê, 
bem como subscrever termo de recebimento e devolução da unidade habitacional (artigo 8º);  
 b) zelar pelo patrimônio das unidades da lazer da AMEPE; 
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 c) receber e devolver as chaves da unidade, assim como conferir o material físico existente 
dentro da unidade habitacional com a relação constante da lista, registrando na própria lista as 
irregularidades que por ventura haja verificado; 
 d) ressarcir os danos que vier a causar ao patrimônio da AMEPE e de seus funcionários em 
serviço, exceto os que decorram do desgaste natural; 
 e) respeitar o silêncio noturno, não utilizando a quadra poli-esportiva ou os aparelhos de 
jogos, nem fazendo uso de aparelhos sonoros que prejudiquem o repouso dos vizinhos após às 22:00 
horas; 
 f) não poluir as áreas comuns, degradando o ambiente; 
 g) entrar na piscina somente com trajes de banho; 
 h) não utilizar a piscina no período de 23:00 horas de um dia às 07:00 horas do dia seguinte; 
 i) banhar-se previamente no chuveiro antes de entrar na piscina; 
 j) não usar bronzeador dentro da piscina; 
 k) não praticar na piscina esportes ou promover brincadeiras incompatíveis com a 
tranqüilidade e a segurança dos demais usuários; 
 l) não ingerir qualquer tipo de bebida dentro da piscina; 
 m) não estender roupa na varanda; 
 n) não lavar veículo automotor dentro dos privês; 
 o) abster-se da prática de qualquer ato ou atividade incondizente com o ambiente; 
 p) não adentrar nas unidades habitacionais, nestas se incluindo a casa reservada ao 
Administrador de Privê e as áreas por ele exploradas com exclusividade por autorização da Diretoria, 
sem a permissão do seu respectivo usuário. 
 q) não utilizar as unidades de lazer para reuniões político-partidárias; 
 r) somente utilizar a vaga que estiver delimitada para estacionamento com 01 (um) carro, 
salvo quanto aos chalés de números 01 (um) a 06 (seis) do privê de Gravatá, cujo quantitativo será de 
02 (duas) vagas, ou se houver unidade habitacional não reservada ou, ainda, se algum hóspede ceder 
sua vaga de estacionamento; 
 s) justificar, para os fins do disposto no artigo 26, “j”, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a não utilização da unidade habitacional reservada; 
 t) abster-se de conduzir para as dependências do privê, nestas se incluindo as unidades 
habitacionais, qualquer animal; 
 u) tratar com urbanidade os hóspedes, os visitantes e os funcionários da AMEPE; 

* Alínea incluída pela Resolução nº 12, de 22 de junho de 2005. 

 v) não deslocar móveis e utensílios para outros apartamentos e, se assim proceder, devolvê-los 
ao seu local de origem até o fim da hospedagem. 

* Alínea incluída pela Resolução nº 12, de 22 de junho de 2005. 

 x) cumprir todas as demais disposições deste regulamento. 
 * Esta alínea era, na redação original deste Regulamento, a alínea “v”. A alteração foi dada pela 
Resolução nº 12, de 22 de junho de 2005. 
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 DAS PENALIDADES AO USUÁRIO 
 
 Artigo 26 – O usuário que transgredir as orientações específicas deste regulamento está 
sujeito às penalidades: 
 a) agressão física, ainda que tentada, nas dependências das sedes: 
  Penalidade – suspensão do direito de uso das unidades de lazer de 03 (três) meses a 01 (um) 
ano e multa de 10 (dez) a 30 (trinta) diárias; 

 b) traje inadequado nas áreas comuns: 
  Penalidade: suspensão do direito de uso das unidades de lazer de 01 (um) a 03 (três) meses; 

 c) prática de atividade que prejudique o sossego dos vizinhos, especialmente o uso da quadra 
poli-esportiva e aparelhos de jogos ou excesso no uso de aparelho sonoro: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso das unidades de lazer de 02 (dois) a 06 (seis) meses e 
multa de 05 (cinco) a 30 (trinta) diárias; 

 d) recusa à conferência dos materiais na devolução com a lista de entrada: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso das unidades de lazer de 01 (um) a 03 (três) meses e 
multa de 05 (cinco) a 10 (dez) diárias; 

 e) falta de devolução das chaves no ato da desocupação: 
 Penalidade: multa de 05 (cinco) a 10 (dez) diárias; 

 f) invasão, com ou sem rompimento de obstáculo, das unidades habitacionais, nestas se 
incluindo a casa reservada ao Administrador de Privê e as áreas por ele usadas com exclusividade por 
autorização da Diretoria: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso das unidades de lazer de 06 (seis) meses a 01 (um) 
ano e multa de 10 (dez) a 30 (trinta) diárias; 

 g) condução para as dependências do privê, nestas se incluindo as unidades habitacionais, de 
qualquer animal: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso das unidades de lazer de 02 (dois) a 06 (seis) meses e 
multa de 10 (dez) a 30 (trinta) diárias; 

 h) cessão de reserva e de uso a outro associado, sem autorização expressa da AMEPE: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso das unidades de lazer de 01 (um) a 03 (três) meses; 

 i) cessão de reserva e de uso a não associado da AMEPE: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso por 02 (dois) a 06 (seis) meses e multa de 10 (dez) a 
30 (trinta) diárias; 

 j) falta injustificada por 03 (três) vezes do uso das reservas para as unidades de lazer, no 
período de 01 (um) ano, se a falta não tiver evitado a reserva por outro usuário: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso por 01 (um) a 03 (três) meses; 
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 k) dano provocado, dolosamente, ao patrimônio da AMEPE ou de seus funcionários em 
serviço: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso das unidades de lazer por 02 (dois) a 06 (seis) meses 
e multa de 10 (dez) a 30 (trinta) diárias, sem prejuízo do pertinente ressarcimento; 

 l) excesso de lotação da unidade habitacional: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso por 01 (um) a 03 (três) meses e multa de 05 (cinco) a 
10 (dez) diárias por pessoa excedente; 

 m) utilização das áreas de garagem fora dos limites estabelecidos para a unidade habitacional: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso por 01 (um) a 03 (três) meses. 

 n) violação de norma deste regulamento não prevista nas alíneas anteriores: 
 Penalidade: suspensão do direito de uso por 01 (um) a 06 (seis) meses. 

 

 § 1º - Para os fins deste artigo, considerar-se-á a diária do chalé do privê de Gravatá. 
 § 2º - No caso de reincidência, a pena será duplicada, na primeira vez, e triplicada, na 
segunda. 
 § 3° - A penalidade será aplicada ao associado, mesmo que a infração seja cometida por 
parente seu ou convidado. 
 

 DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 
 Artigo 27 - Tomando conhecimento da infração, de ofício ou por provocação de qualquer 
usuário, a Diretoria de Finanças e Patrimônio expedirá ao associado notificação, narrando, 
sucintamente, os fatos imputados, quer ao próprio associado, quer a seu parente ou convidado. 
 Parágrafo único – A notificação será feita via associação congênere, quando a imputação 
recair sobre seus associados (artigos 2°, III e 5°). 
 

 Artigo 28 - O notificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
que se seguir à notificação para, querendo, oferecer defesa. 
 

 Artigo 29 - Apresentada a defesa ou, sem ela, decorrido o prazo estabelecido no artigo 28, a 
Diretoria de Finanças e Patrimônio apresentará, na primeira reunião seguinte, relatório 
circunstanciado à Diretoria Colegiada, para deliberação. 
 

 Artigo 30 - Da decisão de aplicação de penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo, 
para a Assembléia Geral, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 Parágrafo único. Na Assembléia Geral especialmente convocada, a decisão será tomada em 
votação secreta.” 
 * Artigo incluído pela Resolução n° 12, de 20 de junho de 2005. 
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 Artigo 31 – Ficará sem efeito a penalidade, se a Assembléia Geral não se realizar em até 90 
(noventa) dias, contados da data da interposição do recurso, salvo se a demora tiver sido provocada 
pelo recorrente. 
 Artigo 32 – A publicidade de todo o procedimento disciplinar será restrita ao conjunto dos 
associados da AMEPE, cabendo aos funcionários responsáveis pela reserva e pela hospedagem tão-
somente o conhecimento, e enquanto perdurarem os seus efeitos, das restrições impostas ao 
associado, observada, ainda, a legislação pertinente aos processos sigilosos. 

  
 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Artigo 33 – A Diretoria poderá autorizar o uso, por não associado, das áreas comuns das 
sedes de lazer para eventos, desde que seja respeitada a finalidade da sede e não sejam contrariados 
os interesses da AMEPE, desde que: 
 I – na sua solicitação, formulada sempre por escrito, o associado requerente faça declaração 
formal referente à assunção de inteira responsabilidade pelos atos danosos praticados pelas pessoas 
que forem utilizar o prive; e 
 II – seja efetuado o pagamento da taxa equivalente a 02 (duas) contribuições sociais, na forma 
prevista no art. 7°. 
 Parágrafo único - Sempre que possível, a Diretoria diretamente interessada emitirá parecer 
prévio. 
 Artigo 34 – Salvo disposição expressa deste estatuto, o dia, para efeito de contagem de 
prazos, terminará às 18:00 horas. 

Recife, 22 de novembro de 2004. 
 

AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES – Presidente 
 

LAIETE JATOBÁ NETO – 1° Vice-Presidente 
 

EDVALDO JOSÉ PALMEIRA – Diretor de Finanças e Patrimônio 
 

RUY TREZENA PATU JUNIOR – Diretor Jurídico 
 

FERNANDO MENEZES SILVA – Secretário-Adjunto 
 

LUIZ GUSTAVO M. ARAÚJO – Diretor de Esportes 
 

CLICÉRIO BEZERRA E SILVA – Diretor Social 
 

CARLOS MAGNO CYSNEIROS SAMPAIO – Diretor Cultural 
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